
PROCESSO ELEITORAL DE REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL NO CONSELHO
ESTADUAL DA JUVENTUDE DO ESTADO DE ALAGOAS - EDITAL Nº 01, DE 13 DE

AGOSTO DE 2021.

O Presidente da Comissão Eleitoral, no uso de suas atribuições legais, nos termos do que prevê a

Portaria/SELAJ nº 039/2021 e o Decreto Estadual nº 72.824, de 26 de janeiro de 2021, torna pública a lista de

candidaturas habilitadas para participação do processo eleitoral para escolha dos conselheiros e conselheiras

da sociedade civil do Conselho Estadual da Juventude para o biênio 2021/2023.

1. CANDIDATURAS - VAGAS DESTINADAS AOS MOVIMENTOS, ASSOCIAÇÕES OU

ORGANIZAÇÕES DA JUVENTUDE DE ATUAÇÃO ESTADUAL, FÓRUNS E REDES DE

JUVENTUDE

I - Movimento LGBTQIA+

Entidade Situação Motivação

Central LGBTQI Habilitada

II - Movimento de Mulheres

Entidade Situação Motivação

Confederação das Mulheres do
Brasil

Habitalada

III - Movimento Negro

Entidade Situação Motivação

(sem inscrições)

IV - Povos Indígenas

Entidade Situação Motivação

Associação de Jovens Produtores
Indígenas Tingui Botó

Habilitada



V - Juventude do Campo

Entidade Situação Motivação

Federação dos Trabalhadores
Rurais, Agricultores e
Agricultoras Familiares no
Estado de Alagoas

Habilitada

VI - Juventudes Partidárias

Entidade Situação Motivação

Partido Comunista do Brasil -
PCdoB

Habilitada

Partido Comunista do Brasil -
PCdoB

Habilitada

Partido dos Trabalhadores - PT Habilitada

VII -Movimento Estudantil Secundarista

Entidade Situação Motivação

União Brasileira dos Estudantes
Secundaristas - UBES

Habilitada

VIII - Movimento Estudantil Universitário

Entidade Situação Motivação

União Nacional dos Estudantes -
UNE

Habilitada

IX - Movimento Artístico-Cultural de Juventude

Entidade Situação Motivação

Fórum Permanente de Cultura
Popular e do Artesanato
Alagoano - FOCUARTE

Habilitada

X - Juventude do Esporte

Entidade Situação Motivação



Associação dos Faixas Pretas de
Alagoas – AFPA

Habilitada

XI - Movimento de Jovens com Deficiência

Entidade Situação Motivação

(sem inscrições)

XII - Movimento de Juventude Religiosa

Entidade Situação Motivação

Núcleo de Cultura Afro
Brasileira Iyá Ogun-té

Habilitada

XIII - Fóruns e Redes da Juventude

Entidade

(sem inscrições)

2. CANDIDATURAS - VAGAS DESTINADAS AOS REPRESENTANTES DAS ÁREAS

ADMINISTRATIVAS DO ESTADO DE ALAGOAS

I - Sertão Alagoano

Candidatos (as) a Titular +
Suplente

Situação Motivação

Luís Eduardo Feitosa Documentação pendente Ausência de indicação formal no
Formulário, acompanhada de
cópia do documento oficial de
identificação, com foto, do
candidato a suplente da vaga para
o Conselho (item 3.1.3. do
Edital)

Jakson de Jesus dos Santos Lima
(titular)
Tiego Ribeiro Gomes (suplente)

Habilitada

Luis César da Silva (titular)
José Iran da Silva (suplente)

Habilitada



II - Bacia Leiteira

Candidatos (as) a Titular +
Suplente

Situação Motivação

Jailson da Silva Ferreira (titular)
Adaize Ferreira Soares (suplente)

Habilitada

III - Sul

Candidatos (as) a Titular +
Suplente

Situação Motivação

(sem inscrições)

IV - Região Metropolitana de Maceió

Candidatos (as) a Titular +
Suplente

Situação Motivação

Alisson Virtuoso Costa (titular)
José Williams do Nascimento
(suplente)

Habilitada

V - Agreste Alagoano

Candidatos (as) a Titular +
Suplente

Situação Motivação

José Severino Giló (titular)
Maria Nadja da Silva Cavalcante
(Suplente)

Habilitada

VI - Norte

Candidatos (as) a Titular +
Suplente

Situação Motivação

José Davi Bezerra Cavalcante
Filho (Titular)
José Willamys da Silva Ferreira
(Suplente)

Documentação pendente Ausência de declaração do
presidente ou responsável de
entidade com representação em
ações voltadas para a juventude
que comprove, no mínimo, 02
(dois) anos de atuação no Estado
de Alagoas (item 3.1.2 do
Edital);
Ausência de apresentação de
Formulário para habilitação dos



representantes de Regiões
Administrativas - ANEXO I do
Edital (item 3.1.3 do Edital).

VII - Vales do Paraíba e do Mundaú

Candidatos (as) a Titular +
Suplente

Situação Motivação

Manoel Felix Ferreira (titular)
Matheus Lopes da Silva
(suplente)

Habilitada

Maceió/AL, 14 de Setembro de 2021.

THIAGO SOUZA SANTOS

PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL


